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APRESENTAÇÃO

Em CIDADANIA, PODER E DESENVOLVIMENTO NO ESTADO DEMOCRÁTICO 
DE DIREITO – VOL. III, coletânea de dezenove capítulos que une pesquisadores de 
diversas instituições, se faz presente discussões de temáticas que circundam a grande 
área do Direito a partir de uma ótica de cidadania que impacta na construção de um estado 
democrático de direito genuinamente inclusivo, diverso e de/para todos.

Temos, nesse terceiro volume, cinco grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações, nelas estão debates que circundam democracia e administração pública; 
representação política; violência e prevenção; facetas do conhecimento; e extensão 
universitária.

Democracia e administração pública traz análises relevantes como bases do ciclo 
de industrialização, instrumentos de controle, discricionariedade administrativa, meios 
consensuais de solução de conflitos, imprescritibilidade do ressarcimento ao erário, dano 
ao patrimônio, contratações públicas e limites da atuação estatal no planejamento familiar.

Em representação política são verificadas contribuições que versam sobre grupos 
minoritários, atuação legislativa de deputadas federais e estado laico e razão pública.

Na violência e prevenção são encontradas questões relativas a violência doméstica, 
papel da defensoria pública do estado do Espírito Santo nas audiências de custódia e o 
PROERD.

Facetas do conhecimento abrange a abordagem social e a manifestação de ideias 
no universo acadêmico.

Extensão universitária congrega colaborações que retratam questões como direito a 
informação como requisito de estabelecimento e fortalecimento do ambiente democrático e 
o Bem-me-quer, a partir da humanização e da saúde.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O presente trabalho analisa o papal 
da democracia participativa como instrumento 
de controle da Administração Pública. Partimos 
da ideia de que a democracia em sua forma 
representativa pura e simples não mais atende 
aos anseios sociais de efetividade e participação 
social. Surge, nesse interim, a democracia 
participativa como alternativa viável a viabilizar 
o diálogo existente entre cidadão e governo, 
permitindo o fortalecimento da democracia em 
si, bem como se tornando grande aliado na 
fiscalização e acompanhamento das atividades 
estatais. Verdadeiro instrumento de controle da 
Administração Pública, portanto.  A pesquisa 
possibilitou concluir que a democracia participativa 
se constitui como instrumento hábil a viabilizar o 
controle estatal e da Administração Pública no 

trato das rotinas públicas e governamentais. No 
presente artigo, utilizou-se de pesquisa teórico-
bibliográfica e análise normativa.  
PALAVRAS-CHAVE: Administração Pública, 
Democracia, Democracia Participativa, Controle 
da Administração Pública.  

PARTICIPATORY DEMOCRACY 
AS AN INSTRUMENT OF PUBLIC 

ADMINISTRATION CONTROL
ABSTRACT: This paper analyzes the role of 
participatory democracy as an instrument of 
control of the Public Administration. We start 
from the idea that democracy in its pure and 
simple representative form no longer meets the 
social aspirations of effectiveness and social 
participation. In the meantime, participatory 
democracy emerges as a viable alternative to 
enable the existing dialogue between citizen 
and government, allowing the strengthening of 
democracy itself, as well as becoming a great 
ally in the supervision and monitoring of state 
activities. True instrument of control of the Public 
Administration, therefore. The research made it 
possible to conclude that participatory democracy 
is a skillful instrument to enable state and public 
administration control in dealing with public and 
governmental routines. In the present article, we 
used theoretical-bibliographical research and 
normative analysis.
KEYWORDS: Public administration, Democracy, 
Participatory Democracy, Control of Public 
Administration.
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1 |  INTRODUÇÃO
A democracia surgida na Grécia antiga evoluiu e se moldou de forma a caber no 

cenário dinâmico atual e atender às aspirações sociais modernas. Com a evolução social 
e o crescimento populacional demográfico, foi possível verificar que a democracia direta 
pura e simples não constitui instrumento hábil a uma administração eficaz da coisa pública. 

A democracia representativa tem saltado aos olhos do legislador como a alternativa 
viável a promover a democracia em sua melhor forma. Assim, através de representantes 
eleitos democraticamente pela população, elegem-se os governantes que, legitimados pelo 
sufrágio universal, governarão o povo por determinado período. 

Por certo, apesar de configurar alternativa mais prática na visão moderna em razão 
da inviabilidade de se instituir uma democracia direta pura, a democracia representativa 
tem sofrido diversas críticas seja no que diz respeito a corrupção dos políticos e de seus 
partidos, seja em relação ao distanciamento resultante do afastamento do povo da tomada 
de decisões após as eleições. 

É nesse ínterim que a democracia participativa surge no cenário como alternativa 
viável para permitir e otimizar o diálogo entre governantes e o povo, bem como reforçar a 
democracia através da viabilização de participação efetiva do povo na tomada de decisões 
e fiscalização do poder. 

É na ceara da fiscalização do poder que reside o objeto do presente trabalho. 
Pretendemos avaliar em que medida a democracia participativa pode ser utilizada como 
instrumento de fiscalização do poder e, acima de tudo, de controle da própria administração 
pública no exercício de seu múnus. 

O presente trabalho busca, através de pesquisa bibliográfica e análise normativa, 
fornecer conclusões e levantar o debate acerca da democracia participativa como 
instrumento de controle da Administração Pública.

2 |  DA DEMOCRACIA REPRESENTATIVA À DEMOCRACIA PARTICIPATIVA
A democracia (demos = povo; kratos = poder), regime de governo que teve origem 

na Grécia antiga, precisamente em Atenas a partir de reformas implantadas por Clístenes 
que governou a cidade-estado de 510 a.C a 490 a.C, era tratada, à época, como forma de 
participação direta dos cidadãos na coisa pública. Naquele período, entretanto, nem todos 
eram considerados cidadãos, restando excluídos os escravos, as mulheres, os mestiços e 
os homens atenienses menores de 21 anos.  

Platão e Aristóteles discorreram acerca da democracia em suas obras. Apesar das 
distorções e das diferenças havidas entre o que hoje é entendido como democracia e o 
que para eles seria a definição de democracia,  no cerne de sua filosofia vemos que é na 
Política em si que se busca o bem comum, o que se pretende alcançar de forma coletiva, 
mediante a participação popular instrumentalizada por intermédio da democracia. 
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No Brasil, a Constituição Federal, em seu preambulo institui o Estado Democrático 
como regime de governo no Brasil. O art. 1º do mesmo instrumento legal, determina que 
vivemos não apenas numa democracia, mas num Estado Democrático de Direito. É no 
parágrafo único desse artigo que vemos o legislador constituinte estatuir que “todo poder 
emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição.”(1988)

É dessa forma que começamos a traçar a relevância da democracia no exercício do 
poder e na gerência da coisa pública na busca pelo bem comum.

A democracia na atualidade é entendida como o governo da coisa pública pelo povo. 
Nesse interim, a democracia pode ser exercida de forma indireta/representativa através da 
eleição de representantes pelo povo ou de forma direta mediante a participação ativa dos 
cidadãos na tomada de decisões.  No Brasil há a previsão da possibilidade de utilização 
dos dois mecanismos na gestão da coisa pública. 

Assim, tem-se o exercício do poder através da eleição, pelos cidadãos elegíveis, 
de seus representantes que, por prazo determinado, passarão a gerir a coisa pública em 
seu nome e por sua autoridade. Ou seja, os representantes eleitos a governar em nome do 
povo possuem legitimidade decorrente da soberania popular. A democracia representativa 
advém da inviabilidade prática, seja ela geográfica ou numérica, da participação pessoal de 
todos que façam parte da comunidade na tomada de decisões. Assim, confere-se ao eleito 
o poder para governar em nome do povo por período previamente e constitucionalmente 
estabelecido. Esse é o modelo predominante na política ocidental atual com o sufrágio 
universal que garante a participação da maioria predominante da sociedade nas eleições. 

A maior crítica a democracia representativa se assenta na ideia de que a opinião 
do povo só é prevalente no momento da eleição dos governantes, sendo que estes teriam, 
a partir daí, o poder de governar como bem entenderem, somando-se a isso o sistema 
de verdadeiras castas onde os partidos políticos se regem através de seus próprios 
interesses escusos. Soma-se a isso a descrença generalizada nos políticos que cada dia 
mais se instala na população. Esse distanciamento resultante do afastamento do povo das 
decisões tomadas logo após as eleições tem se mostrado um entrave não apenas no que 
diz respeito ao exercício do poder, mas também no que se refere ao alcance dos objetivos 
sociais que desenham e traçam a identidade de um povo. 

Em contrapartida, temos a democracia direta como forma de organização do poder 
mediante o qual todos os cidadãos podem participar diretamente da tomada de decisões. 
Conforme sobredito, a operacionalização da democracia direta torna, na maioria dos casos, 
sua efetivação inviável por aspectos geográficos e numéricos. Nesse modelo, os cidadãos 
não delegam seu poder de decisão. Na atualidade inexistem modelos de democracia direta 
pura vigentes no mundo. 

Entretanto, o termo democracia direta tem sido também utilizado para descrever 
sistemas mistos de poder onde a democracia direta e a indireta coexistem, sendo este 
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modelo a democracia semidireta. Nesses sistemas, além da democracia indireta onde se 
elegem os representantes, a população tem a possibilidade de influenciar a tomada de 
decisões através de iniciativas populares, plebiscitos e referendos. 

No mesmo sentido, existem argumentos contrários a democracia direta para além de 
sua inviabilidade operacional. Há quem diga que a o poder deve ser exercido por pessoas 
capacitadas e especialistas em política, além de existirem os defensores da ideia de que a 
maioria do povo não detém conhecimento necessário para tomada de decisões políticas. 

Nesse cenário, surge a democracia participativa como alternativa viável e como um 
mecanismo de intercâmbio entre cidadão e governo, viabilizando o diálogo na tomada de 
decisões com o consequente fortalecimento da própria democracia. 

As origens da democracia participativa remontam aos países europeus após a 
queda do império romano, notadamente na ideia de liberdade comunal consubstanciada 
pela luta dos burgueses por sua independência dos feudos, resultando na associação dos 
cidadãos para defenderem seus direitos. Essa liberdade comunal e associativa consagrou 
na Inglaterra a transposição do antigo regime monárquico feudal para o moderno regime 
democrático representativo, modelo este que foi exportado para a América do Norte no 
século XIX.

Apesar de ter sofrido mutações em relação a liberdade comunal que a originou, 
a democracia participativa ou deliberativa configura-se pela possibilidade de intervenção 
direta dos cidadãos na tomada de decisões e no controle do exercício do poder, fazendo 
com que a voz do povo seja ouvida de forma prévia à tomada de decisões. Fernando 
Novelli (2014)  citando Canotilho, ensina que a democracia participativa integra, ao lado da 
democracia representativa, o princípio democrático complexo:

Só encarando as várias dimensões do princípio democrático (propósitos 
das chamadas teorias complexas da democracia) se conseguirá explicar 
a relevância dos vários elementos que as teorias clássicas procuravam 
unilateralmente transformar em ratio e ethos da democracia. Em primeiro 
lugar, o princípio democrático acolhe os mais importantes postulados da teoria 
democrática representativa – órgãos representativos, eleições periódicas, 
pluralismo partidário, separação de poderes. Em segundo lugar o princípio 
democrático implica democracia participativa, isto é, a estruturação de 
processos que ofereçam aos cidadãos efetivas possibilidades de aprender 
a democracia, participar nos processos de decisão, exercer o controle 
crítico na divergência de opiniões, produzir inputs políticos democráticos. 
(CANOTILHO apud BIANCHINI, 2014, p.172)  

Pedro Lenza, ao tratar dos direitos políticos e das modalidades de democracia 
existentes, traz ensinamento de Mônica de Melo acerca da democracia participativa na 
medida em que ela, com peculiaridades e atributos da democracia direta, constitui um 
mecanismo capaz de propiciar “além da participação direta, concreta do cidadão na 
democracia representativa, controle popular sobre os atos estatais.”(p.1015)
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Assim, em termos de exercício da democracia, temos que a democracia participativa 
não apenas incita o exercício do poder pelo povo como pode ser utilizada como instrumento 
hábil a viabilizar o debate de propostas, o acompanhamento de decisões, o questionamento 
de medidas adotadas, além de diminuir o distanciamento natural resultado da democracia 
representativa. O encurtamento desse distanciamento é essencial não apenas para 
efetivação da democracia, mas também para o alcance de uma sociedade igualitária, justa 
e solidária.  

 

3 |  DA DEMOCRACIA PARTICIPATIVA COMO INSTRUMENTO DE CONTROLE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A democracia participativa surgiu em um contexto de luta contra gestões autoritárias 
e individuais, uma vez que essas últimas são práticas que não satisfazem mais as exigências 
de uma nova sociedade que visa ser igualitária e justa. 

Assim, sua presença se manifesta através da incorporação de categorias e grupos 
sociais envolvidos direta e indiretamente nos processos decisórios e que anteriormente 
estavam excluídos de decisões. Sendo o objetivo imediato deste instituto aperfeiçoar os 
mecanismos de barganha entre o cidadão e o governo e a otimizar o diálogo com o Estado, 
por meio dos agentes políticos. 

José Afonso da Silva, qualifica o que chama de princípio democrático participativo:

como a participação direta e pessoal da cidadania na formação dos atos 
de governo, em vez da democracia representativa, por meio da qual se 
pressupõe um conjunto de instituições que disciplinam a participação popular 
no processo político, e formam os direitos políticos que qualificam a cidadania, 
tais como as eleições, o sistema eleitoral, os partidos etc. (SILVA, J.A. 2003)

Ao nosso entendimento, participação democrática é pautada em três pontos 
principais, essenciais ao seu pleno desenvolvimento: participação, descentralização e 
transparência.

A conquista deste marco, qual seja a oportunidade de participar das escolhas e 
decisões, requer um esforço dos cidadãos em estimular as instâncias e práticas de 
participação popular. Todos os segmentos da comunidade podem compreender melhor o 
funcionamento de todas as instituições do Estado; a participação significa a atuação do 
povo na gestão do Estado. Freire (1995) também faz uma definição importante sobre o que 
é essa participação. Ele relata que:

Para nós, a participação não pode ser reduzida a uma colaboração que 
setores populacionais devessem dar à administração pública. Participação 
ou colaboração, por exemplo, através dos chamados mutirões, por meio 
dos quais se reparam escolas e creches ou se limpam ruas e praças. A 
participação, para nós, sem negar esse tipo de colaboração, vai mais além. 
Implica, por parte das classes populares, um “estar presente na história, e não 
simplesmente nela estar representadas”. Implica a participação política das 
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classes populares através de suas representações em opções e decisões, e 
não só no fazer já o programado (Freire, 1995).

É certo que se intensificam os debates acerca da democracia participativa , não em 
substituição à democracia representativa e sua relação com o sistema parlamentar, que 
consiste em uma conquista democrática já sedimentada. Porém, consubstancia-se em um 
instituto criado para dar suporte e complemento ao arcabouço político, normalmente, por 
meio de instrumentos que viabilizam a participação popular. 

3.1 Os instrumentos de participação popular 
Uma democracia ativa só acontece quando há grande participação popular na 

vida pública. Cidadãos que são conhecedores do que acontece na administração de suas 
cidades, estados e de seu país podem propor melhorias e cobrar dos governantes para que 
elas sejam efetivadas.

Os instrumentos legais e políticos do instituto permitem ao cidadão a participação 
ativa na comunidade, para além do exercício do chamado sufrágio universal, que consiste 
no pleno direito ao voto de todos cidadãos adultos, independente de alfabetização, classe, 
renda ou etnia, salvo exceções menores.

Nesta seara, a partir das definições retratadas sobre democracia participativa, esta 
pode ser considerada como um sistema democrático no qual o exercício de poder, está 
direcionado para a participação ágil da população na administração pública, bem como na 
política.

Assim, por meio dos instrumentos o cidadão pode vir a desempenhar condutas que 
revertem na qualidade de vida da população, com observância aos direitos sociais que lhe 
são garantidos na fiscalização integral dos atos dos governantes. Wallace Paiva Martins 
Junior anota:

A participação popular na Administração Pública compreende múltiplas 
expressões de associação das forças econômicas, políticas e sociais na 
tomada de decisões administrativas, e que tal fato importa na participação 
direta dos cidadãos pela associação dos administrados na tomada de decisão 
administrativa ou na devolução dos negócios aos próprios administrados, 
motivo pelo qual a descentralização é medida essencial para tanto. (MARTINS, 
Wallace, Paiva. 2010)

Após abordagem extensa quanto as normas que tratam da matéria em questão, o 
referido autor elenca os modos de participação popular democrática apresentando uma 
classificação de suas bases diferenciadas:

a) grau de influência no processo decisório – consultiva ou deliberativa; b) 
composição na instância decisória – partidária ou minoritária; c) titularidade do 
interesse – individual ( interesse direto ou indireto) e transindividual (coletivo e 
difuso); d) obrigatoriedade – essencial ou indispensável; e) prerrogativas (no 
processo administrativo ou na composição de órgãos colegiados – simples 
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(acesso, informação, publicidade) ou qualificada (iniciativa, deliberação, 
produção de provas e de alegações ); f) vinculação ao resultado (vinculante 
ou não vinculante); g) momento – prévio (audiência pública, consulta pública, 
plebiscito) ou posterior (referendo); h) natureza da atividade – colaboração 
(delegação de serviços), cooperação ( fomento, autogestão, concerto); 
i) exterioridade – orgânica (colegiados) e não orgânica (comissão de 
especialistas); j) influência ou decisão no processo decisório. (ALLEGRETTI 
apud BIANCHINI, 2014, p.197)  

Não obstante existir divergências doutrinárias quanto à definição de instrumentos 
legítimos de democracia participativa, abaixo relacionaremos, sem prejuízo de esgotar 
os mecanismos, instrumentos indicados principalmente pela Carta Magna de 1988 e 
legislações infraconstitucionais para o exercício da cidadania e democracia. 

a) Plebiscito
A Lei nº 9.709 de 18 de novembro de 1.998 foi quem regulamentou a execução 

do disposto nos incisos I, II e III do art. 14 da nossa Carta Magna, e o instrumento acima 
referenciado encontra-se disciplinado no inciso primeiro do mencionado artigo (BRASIL, 
1988).É fundamental relatar o conceito despendido pelo Jurista Uadi Lammêgo Bulos:

Plebiscito é uma consulta popular a todos os eleitores sobre um ou mais 
assuntos que antecede o processo de elaboração de determinada lei. 
Através dele a pergunta a ser feita é direita, sem maiores digressões. O eleitor 
responde apenas sim ou não a quantas indagações forem necessárias. Quem 
decide quantas perguntas serão feitas no plebiscito é o Congresso Nacional 
(BULOS, 2012, p.493).

Trata-se, portanto, de uma consulta prévia à opinião popular relativa a assunto 
antecedente à elaboração de uma norma. “Na dependência do resultado desse plebiscito 
são adotadas providências legislativas para um determinado assunto que deve ser pautado 
por lei ou aprovada conforme o processo constitucional regular” (BIANCHINI, 2014, p. 199)

A convocação do exercício da cidadania por meio de plebiscito no âmbito federal, é 
realizada pelo Congresso Nacional. E em se tratando do exercício desse direito no âmbito 
dos Estados e Municípios, é certa a obrigatoriedade de observância à Constituição do 
Estado e à Lei Orgânica do Município, devendo estas, estarem de acordo com o previsto 
na Carta Magna de 1988. 

Como exemplo de plebiscito realizado em território brasileiro podemos destacar que 
em 1993 foi convocado plebiscito para escolha da forma e sistema de governo, onde foram 
definidos república e presidencialismo respectivamente, conforme é aplicado até os dias 
atuais. 

b) Referendo
Consiste em um instrumento legal e constitucional de consulta à opinião pública 

para introduzir emenda constitucional ou lei ordinária, quando afeta a interesses público 
relevantes, sendo certo que a população envolvida ratifica ou rejeita o que lhe é submetido. 
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É de bom alvitre trazer o que BENEVIDES expõe sobre a diferença entre referendo e 
plebiscito, para que não se venha a confundir os institutos:

O referendo vincula-se a deliberação sobre ato prévio dos órgãos estatais, 
para ratificar ou rejeitar (lei já em vigor ou projeto de lei, projeto ou norma 
constitucional). O plebiscito seria uma consulta ‘de caráter geral’, ou 
pronunciamento popular sobre fatos ou eventos (e não atos normativos) 
excepcionais e que, justamente por serem excepcionais – e não ‘regulares’, 
como para o referendo –, fogem à disciplina constitucional (BENEVIDES, 
1991, p. 34).

O instituto está previsto na Constituição Federal de 1988, também no art. 14, o 
qual Alexandre de Moraes (2004, p. 540), conceitua como: “uma consulta posterior sobre 
determinado ato governamental para ratificá-lo, ou no sentido de conceder-lhe eficácia 
(condição suspensiva), ou ainda, para retirar-lhe a eficácia (condição resolutiva)”.

Assim como o plebiscito é convocado pelo Congresso Nacional, a competência para 
autorizar o referendo em questões de competência da União, também é do mencionado 
órgão, como dispõe o art. 49, XV da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela lei 
federal nº 9.709/1998. Já em relação aos assuntos afetos à competência dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, será convocado em conformidade com as Constituições 
Estaduais e com as Leis Orgânicas (BRASIL, 1998).

Trata-se, assim, de uma forma clássica de exercício do direto do poder prevista na 
Constituição. E como exemplo prático no Brasil, podemos citar o referendo realizado no 
ano de 2005 relativo à proibição da comercialização de armas de fogo e munições, com 
objetivo de aprovar ou não o disposto no artigo 35 da Lei nº 10.826/2003 (Estatuto do 
desarmamento), onde os cidadãos optaram pela não proibição. 

c) Iniciativa Popular
A Constituição Federal de 1988 também assegurou aos cidadãos a possibilidade de 

iniciativa popular de projetos de lei (art. 14 da Constituição Federal de 1988). Todavia, no 
tocante a este instrumento, a participação sofre algumas restrições de ordem formal em 
virtude dos seguintes pré-requisitos ( art. 61, § 2º da Constituição Federal de 1988):

1) O projeto de lei deve ser subscrito por no mínimo 1% do eleitorado nacional;

2) Os eleitores deverão estar distribuídos em pelo menos cinco estados da 
federação;

3) O número de cidadãos por Estados da federação que subscrever o projeto 
não poderá ser inferior a três décimo por cento dos eleitores alistados naquele 
ente federativo (LYRA, 2006, p. 332).

Dessa forma, confere o instituto o direito de os eleitores propor uma emenda 
constitucional ou projeto de lei, desde que respeitados e atendidos os requisitos acima 
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mencionados, conforme regulamentado pela Lei nº 9.709/1998. Assim como na Carta 
Magna, tal instrumento também tem previsão nas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas 
dos Municípios. Insta observar que nem todos os projetos podem ser elaborados por meio 
de iniciativa popular, tendo em vista que, alguns assuntos são de competência privativa.

Existe uma crítica por parte de alguns autores em relação à fixação do número 
mínimo de subscritores para a realização da iniciativa popular, porém conforme Price 
Waterhouse (PRICE - 1989, p. 246) relata “A intenção do legislador, ao fixar o número 
mínimo de subscritores e de Estados participantes, foi impedir que a iniciativa popular parta 
de setores localizados com o objetivo de alcançar interesses particulares”.

As proposições mais conhecidas são o projeto de lei que derivou a Lei de Crimes 
Hediondos e o projeto de lei de iniciativa popular conhecido como “Ficha Limpa”, que entrou 
no Congresso após alcançar mais de 1,6 milhões de assinaturas. 

d) Ação Popular
Ação Popular é um dos remédios constitucionais previsto no artigo 5º, LXXIII da 

Constituição Federal de 1988 e regulamentado pelo art. 1º da Lei 4.717/65. Refere-se, 
portanto, a uma demanda judicial por meio da qual o cidadão peticiona a anulação de 
ato lesivo ou promovido com desvio de finalidade em proteção ao patrimônio público, ou 
entidade em que o Estado participe, bem como atos lesivos à moralidade administrativa, ao 
meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural.

Consiste a ação popular, no poder disponibilizado ao cidadão de reclamar um 
provimento judiciário - sentença - que declare nulos ou torne nulos atos, do 
poder público, lesivos aos bens tutelados. (LOPES, 2009)

No que se refere aos requisitos de admissibilidade a ação popular invoca a presença 
de três elementos fundamentais que constituem pressupostos da demanda: a condição de 
cidadão; ilegalidade ou ilegitimidade do ato impugnado e a lesividade. 

Assim, a demanda deve ser ajuizada por cidadão brasileiro, no gozo de seus direitos 
cívicos e políticos, traduzidos na qualidade de eleitor. A cidadania justifica-se no fato de que 
tendo o cidadão poder de escolher seus governantes, deve ele ter também o direito de lhes 
fiscalizar, pressuposto explicativo da democracia participativa. 

e) Orçamento Participativo
O Orçamento Participativo é um instrumento de participação popular direta, 

importantíssimo para consolidação definitiva de um regime democrático participativo. 
Tratando, assim, de um mecanismo governamental que permite ao cidadão participar 
das decisões relativas ao orçamento público, normalmente ao orçamento das Prefeituras 
Municipais. 

É importante mencionar, que o orçamento participativo é uma forma concreta de 
estimular a formação de conselhos populares nos bairros da cidade, para que os cidadãos, 
principalmente os trabalhadores, os assalariados, de forma organizada, possam participar 
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das  decisões relativas à aplicação do dinheiro público, na forma de investimento a serem 
realizados pelas prefeituras ou pelos estados.

3.2 A democracia participativa e o controle da Administração Pública
O exercício da função administrativa no Estado Democrático de Direito tem sido 

cada vez mais relevante e merecedor de especial atenção na sociedade contemporânea. 
Isso porque, no Estado Democrático de Direito, a função pública tem por objetivo o alcance 
do interesse público.  

No exercício do múnus atribuído ao representante eleito pelo povo, temos que 
suas atribuições se direcionam no sentido de buscar o interesse social coletivo. Assim, 
a Administração Pública, no exercício da função administrativa, por seus representantes, 
pratica tantos atos quanto bastem para o alcance do interesse público. 

Como decorrência desse exercício da atividade administrativa, a Administração 
Pública sofre a incidência de diversas modalidades de controle com o objetivo de avaliar 
o desempenho, a legalidade, a regularidade e a constitucionalidade dos atos e decisões 
praticados. A Administração Pública é objeto do controle interno exercido pela própria 
administração e o controle externo, exercido por órgãos alheios a Administração.

De modo geral, temos o controle exercido pela própria administração, o controle 
parlamentar direto exercido, por exemplo, pela sustação de atos e contratos do Executivo 
e pelas Comissões Parlamentares de Inquérito, o controle exercido pelos Tribunais de 
Contas e o controle jurisdicional, justamente por ser a Administração Pública vinculada 
diretamente ao princípio da legalidade. 

No mesmo sentido, entendemos que a democracia participativa e seus instrumentos 
de exercício são figuras hábeis a promover o controle da Administração Pública. 

Para que seja possível compreender os liames do que se pretende através do 
controle exercido através da democracia participativa, temos que é essencial se proceder 
a distinção do que seja participação social e controle social.

Ora, a participação social ocorre quando os cidadãos são ouvidos no processo de 
tomada de decisão dos governantes. Já o controle social se manifesta pela possibilidade 
de os cidadãos fiscalizarem o Estado, exigindo que o governo preste contas de seus atos. 
Essa é a diferenciação predominante acerca da matéria. 

Tendo por base a análise feita acima, num primeiro momento poder-se-ia dizer que 
os instrumentos de participação social e que são a expressão da democracia participativa 
não seriam condizentes com os instrumentos de controle social. Fernando Novelli (2014) 
ensina que:

Em suma, temos por democracia participativa o conjunto de ações, 
mecanismos legais e judiciais que possibilitam ao cidadão apresentar e 
debater propostas concretas, bem como deliberar sobre estas; mudar o curso 
da ação estabelecida pelas forças constituídas, além de formular cursos 
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alternativos; fiscalizar de forma efetiva o uso ou o abuso do poder, assim 
como exigir a prestação de contas de seu representante eleito regularmente, 
inclusive, se possível, com a possibilidade de lhe cassar o mandato conferido. 
(BIANCHINI, 2014, p.172)  

Todavia, entendemos que a participação social importa sim em instrumento de 
controle social da atividade administrativa. Isso porque, o controle da atividade administrativa 
não se encontra apenas na mera conferência da regularidade de contas e gastos públicos. 
O controle dos atos administrativos também se dá no direcionamento e na convergência do 
ato administrativo em prol do interesse da maioria. Ao expressar claramente sua vontade, 
o povo não apenas exerce a democracia de forma direta como também regula a atividade 
estatal para o fim pretendido. 

Tome-se como exemplo claro de controle da atividade estatal por meio da 
participação popular a Tutela Jurisdicional Coletiva. Ora, por meio desse instrumento, as 
organizações governamentais e não governamentais possuem o condão de proteger o 
direito dos cidadãos e de grupos que compõe a sociedade e salvaguardar direitos difusos, 
coletivos e individuais homogêneos. Trata-se de verdadeiro instrumento de controle que se 
insurge diante de direitos lesados ou potencialmente lesados dos cidadãos. 

Igualmente, as decisões compostas por intermédio da participação popular também 
se mostram como instrumentos efetivos de controle das atividades Estatais. A participação 
direta do povo promove o envolvimento efetivo da comunidade e garante que a vontade 
da maioria será respeitada pelo poder público que não poderá adotar outra medida, senão 
aquela definida pelos cidadãos. É o caso do orçamento participativo. 

4 |  CONCLUSÃO
A pesquisa revelou que apesar de se pretender a diferenciação entre a noção 

de participação social e controle social, os instrumentos viabilizadores da democracia 
participativa são hábeis a promover o controle da Administração Pública. 

A democracia representativa pura e simples tem se mostrado, pelo desgaste na 
confiança em relação aos políticos e seus partidos bem como em razão da sensação de 
não comprometimento com a vontade popular, um instrumento que carece participação 
social efetiva. É assim que a democracia participativa ou mesmo a democracia semidireta 
se mostra como alternativa utilizada por grande parte dos países do ocidente, incluindo o 
Brasil, no trato com a coisa pública. 

Para além de um instrumento de participação social na tomada de decisões, ficou 
claro através do presente estudo que a democracia participativa e seus instrumentos de 
exercício favorecem o controle da atividade Estatal na medida em que regulam e direcionam 
a vontade do povo e fiscalizam a atividade governamental. 

Vale dizer que o simples exercício da democracia requer controle social. É através 
do controle que o cidadão verifica se o interesse coletivo tem sido alcançado pelos 
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governantes. Sua participação efetiva no processo decisório permite que esse controle se 
efetive de maneira eficaz e, muitas vezes, preventiva. 

Mediante o estudo dos institutos e de cada instrumento de participação popular 
mencionado, restou claro, que tais ferramentas auxiliam os cidadãos na reivindicação de 
seus direitos, cada qual com suas particularidades, todos consistem em instrumentos de 
participação ativa da população na fiscalização dos gestores públicos. 

Por derradeiro, cabe destacar, que o Estado democrático de direito, e a forma 
federativa de Estado como base de um sistema político onde há distribuição de poderes e 
possibilidade do controle dos atos de governo, só se concretiza com a efetiva participação 
da sociedade, no tocante à consciência de que não existe controle social se não for exercido 
pelos cidadãos por meio dos instrumentos dispostos na legislação.
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